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ASSUNTO: Criação e Implementação de um Centro de Saúde da Mulher 

Senhor Presidente, 

Requeiro a Mesa, ouvido o plenário, cumpridas as formalidades legais nos termos 
regimentais desta Casa Legislativa, que seja feito um veemente apelo a Vossa 
Excelência o Prefeito do Município, Vinicius Labanca, junto ao Secretário 
responsável para que sejam tomadas as devidas providências para Criação e 
Implementação de um Centro de Saúde para Mulher. 

JUSTIFICATIVA 

A criação de um Centro de Saúde para a Mulher é uma iniciativa fundamental para 
promover o cuidado integral e especializado à saúde feminina, levando em 
consideração as especificidades biológicas, emocionais e sociais que influenciam o 
bem-estar das mulheres em diferentes fases da vida. Esse centro deve ser um 
espaço acolhedor e multidisciplinar, onde as mulheres possam encontrar 
atendimento médico, psicológico e social, com foco em prevenção, diagnóstico e 
tratamento de condições que afetam a saúde feminina. 

A estrutura do Centro de Saúde para a Mulher deve contar com profissionais 
especializados em ginecologia, obstetrícia, endocrinologia, psicologia e outras 
áreas da saúde que abordem as diversas necessidades das mulheres. Além disso, 
é importante que o centro ofereça serviços de acompanhamento para gestantes, 
planejamento familiar, prevenção de doenças sexualmente transmissíveis, saúde 
mental e, também, atenção ao câncer de mama, colo de útero e outras condições 
específicas que demandam cuidados especiais. 

Um ponto essencial para o sucesso desse tipo de centro é a criação de um 
ambiente de confiança, onde as mulheres se sintam à vontade para discutir suas 
questões de saúde sem receios ou tabus. Isso inclui oferecer um atendimento 
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humanizado, empático e sem julgamentos, promovendo a conscientização sobre a 
importância do autocuidado e da realização de exames preventivos regulares. 

Além dos cuidados médicos, o Centro de Saúde para a Mulher também pode 
desempenhar um papel importante na educação em saúde, realizando palestras, 
oficinas e campanhas de sensibilização sobre temas como saúde mental, violência 
doméstica, empoderamento feminino, entre outros. Dessa forma, o centro se torna 
um ponto de referência não apenas para o tratamento, mas também para a 
promoção do bem-estar e da autonomia das mulheres. 

Esse tipo de estrutura é uma forma de garantir que as mulheres recebam os 
cuidados adequados, com respeito e dignidade, contribuindo para uma sociedade 
mais justa e igualitária no que tange à saúde. 

Plenário da Câmara Municipal de São Lourenço dq1Mata, 27 de Janeiro de 2025. 
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